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IV - estabelecer fluxos e procedimentos administrativos emergenciais que
possam ser desenvolvidos remotamente.

Art. 11. Para a realização das atividades remotas, devem ser respeitadas a
jornada regulamentar de trabalho, os finais de semana e as férias dos servidores em geral.

CAPÍTULO III
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA PROMOÇÃO/PROGRESSÃO
Art. 12. Na avaliação do período de interstício cumprido pelo(a) servidor(a)

docente para promoção/progressão, para efeitos de pontuação referente ao período de
pandemia, o(a) professor(a) poderá indicar uma das duas possibilidades:

I - A nota atribuída às atividades de docência será calculada pela média das
notas relativas aos 2 (dois) últimos interstícios de avaliação presencial; ou

II - Sua avaliação e pontuação serão baseadas no período de interstício avaliado.
Parágrafo único - no caso da contagem de pontos das atividades de ensino

durante o período de pandemia, a carga horária das disciplinas ministradas remotamente
será multiplicada pelo fator 3 (três) vezes aqueles fatores que constam no Formulário de
Avaliação de Promoção/Progressão Docente.

Art. 13. Na avaliação do período de interstício cumprido pelo(a) servidor(a)
técnico-administrativo(a) para progressão, referente ao período de pandemia, deverão ser
considerados:

I - O cumprimento das metas negociadas no último interstício avaliado; ou
II - As atividades desempenhadas ao longo do interstício de avaliação,

presenciais ou remotamente, de acordo com as condições de trabalho do(a) servidor(a),
após a suspensão das atividades presenciais na universidade.

CAPÍTULO IV
DO RETORNO PRESENCIAL
Art. 14. Não haverá retorno presencial até o final do Segundo Período de

Ensino Remoto Emergencial Momento, então, em que serão novamente analisadas as
condições sanitárias para a possibilidade desse retorno ou continuidade do trabalho e do
ensino remoto emergencial.

Art. 15. O retorno das atividades presenciais acontecerá de forma gradual e
planejada, com a participação e aprovação de diretrizes por todos os segmentos, mediante
as seguintes condições:

I - existência e acesso a vacinas e a toda a segurança sanitária necessária, tendo
em vista, também, a Normativa do Conselho Nacional de Educação, que possibilita retorno
presencial após dezembro de 2021.

II - parecer favorável do Comitê de Enfrentamento da Covid-19 da UFSJ.
Parágrafo único: Será instituída, no CONSU, Comissão específica para a

definição das linhas gerais do planejamento que viabilize a volta presencial das atividades
administrativas e acadêmicas nos termos colocados neste caput., de forma a articular a
discussão e as ações referentes a questão no âmbito da UFSJ.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Os(As) servidores(as) que, em razão da natureza das atividades

desempenhadas ou de limitações de meio, não puderem executar suas atribuições
remotamente terão sua frequência abonada.

Art. 17. Fica reconhecido o efetivo exercício das atividades dos(as)
servidores(as) no período da epidemia no estado de Minas Gerais, conforme os dispositivos
previstos nesta Resolução, que terão vigência até que o Conselho Universitário da UFSJ
estabeleça novas diretrizes.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação em virtude da
excepcionalidade do expediente administrativo.

MARCELO PEREIRA DE ANDRADE

Ministério da Infraestrutura

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.540, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova a incorporação ao Sistema Federal de Viação do segmento rodoviário estadual que
especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 19
da Lei nº 12.379, de 06 de janeiro de 2011, bem como no art. 2º do Decreto nº 5.621, de 16 de dezembro de 2005, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a incorporação ao Sistema Federal de Viação do segmento da rodovia estadual MG-135, existente e coincidente com a rodovia federal BR-135/MG, com
extensão de 55,8 km, discriminado a seguir:

. CÓ D I G O S LOCAL DE INÍCIO LOCAL DE FIM KM INICIAL KM FINAL E X T E N S ÃO ESTADUAL COINCIDENTE

. 135BMG0665/0670/0675/068 MANGA I T AC A R A M B Í 82,0 137,8 55,8 MG-135
Art. 2º A incorporação de que trata esta Portaria observará o disposto no art. 2º da Portaria MT nº 69, de 25 de abril de 2006.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARCISIO GOMES DE FREITAS

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 2.539, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN),
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e XIII do art. 19 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), os §§ 4º e 15
do art. 25-A da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016, e a Portaria
DENATRAN nº 149, de 12 de julho de 2018, com base no que consta nos autos do processo
administrativo nº 50000.038553/2020-65, resolve:

Art. 1º Esta Portaria credencia, por 60 (sessenta) meses, a contar da data de
sua publicação, a empresa PARCELAMOS TUDO PONTOCOM SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS
LTDA., inscrita no CNPJ nº 36.063.350/0001-44, localizada na Rua Iguatemi, nº 354,
conjunto 12, bairro Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 01.451-010, para exercer a atividade de
SUBADQUIRENTE, de acordo com o § 4º do art. 25-A da Resolução CONTRAN nº 619, de
6 de setembro de 2016, para atuar junto aos órgãos e entidades integrantes do Sistema
Nacional de Trânsito para viabilizar o pagamento de multas de trânsito e demais débitos
relativos ao veículo com cartões de débito ou crédito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
DECISÃO Nº 232, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.042147/2020-63, deliberado e aprovado na 39ª Reunião Deliberativa
Eletrônica, realizada nos dias 14 e 15 de dezembro de 2020, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária TAM AVIAÇÃO
EXECUTIVA E TÁXI AÉREO S.A., CNPJ nº 52.045.457/0001-16, com sede social em São Paulo
(SP), a explorar serviços aéreos públicos.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Fica revogada a Decisão nº 16, de 11 de fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016, Seção 1, página 4.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 233, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.043691/2020-22, deliberado e aprovado na 39ª Reunião Deliberativa
Eletrônica, realizada nos dias 14 e 15 de dezembro de 2020, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária AERO TIME
ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA., CNPJ nº 10.832.791/0001-70, com sede social em Lauro
de Freitas (BA), a explorar serviços aéreos públicos.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas, ou documento equivalente, e disponíveis no
endereço https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 234, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando
o que consta do processo nº 00058.036966/2019-38, deliberado e aprovado na 39ª
Reunião Deliberativa Eletrônica, realizada nos dias 14 e 15 de dezembro de 2020,
decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a sociedade empresária AEROTUR TÁXI
AÉREO LTDA., CNPJ nº 13.304.516/0001-71, com sede social em Belém (PA), a explorar
serviços aéreos públicos.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas da empresa, ou documento equivalente, e
disponíveis no endereço https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 235, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.046562/2020-96, deliberado e aprovado na 39ª Reunião Deliberativa
Eletrônica, realizada nos dias 14 e 15 de dezembro de 2020, decide:

Art. 1º Autorizar, por 5 (cinco) anos, a associação AERO CLUBE DE PENÁPOLIS,
CNPJ nº 44.441.699/0001-09, com sede social em Penápolis (SP), a explorar serviços aéreos
públicos.

Art. 2º As modalidades de serviços aéreos públicos autorizadas são aquelas
constantes das Especificações Operativas, ou documento equivalente, e disponíveis no
endereço https://www.anac.gov.br/eo.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 236, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC,
no exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 8º, inciso XXIV, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.871,
de 21 de dezembro de 2012, na Resolução nº 330, de 1º de julho de 2014, e na
Portaria MInfra nº 521, de 31 de julho de 2019, e considerando o que consta do
processo nº 00058.030629/2019-37, deliberado e aprovado na 39ª Reunião Deliberativa
Eletrônica, realizada nos dias 14 e 15 de dezembro de 2020, decide:

Art. 1º Autorizar ao Aeroclube de Ituiutaba, CNPJ nº 18.505.289/0001-66,
com sede na Avenida Jandiro Vilela de Freitas, nº 6051, bairro Guimarães, CEP 38.307-
494, Ituiutaba/MG, a explorar o aeródromo civil público denominado "Aeroporto Tito
Teixeira (SNYB)", situado na Avenida Jandiro Vilela de Freitas, nº 6051, bairro
Guimarães, CEP 38.307-494, Ituiutaba/MG, coordenadas geográficas 19°00'07''S /
49º29'17"W.

Art. 2º A autorização ora concedida fica condicionada ao cumprimento das
exigências constantes do Termo de Autorização previsto na Resolução nº 330, de 1º de
julho de 2014.

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN
Diretor-Presidente


